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1. HISTÓRICO: 

A vista do Processo CEE nº 1014/81 que solicita 

autorização para o funcionamento do Curso de História, a Faculdade 

de Ciências e Letras, mantida pela Fundação Regional Educacional de 

Avaré indica a interessada para lecionar, como Professor I, a 

disciplina epigrafada, junto ao Departamento de Educação e Civismo, 

no Curso de História, caso este venha a ser autorizado a funcionar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Psicologia (1980) e 

Psicóloga (1981) pela Faculdade de Ciências da Fundação Educacional 

de Bauru. 

Estudou "Psicologia Escolar e Problemas de 

Aprendizagem"  (120 horas), entre outras disciplinas afins. 

Completou todos os créditos do Curso de Formação de 

Especialistas em Reabilitação Profissional (540 horas-aula), 

faltando apresentar a monografia final. 

Possui o Parecer CEE nº 1180/83 que a autoriza a 

lecionar "Psicologia da Educação", na Faculdade proponente. 

Trabalha 20 horas semanais na APAE de Avaré e leciona 

10 aulas semanais, às quais virão se somar mais 3 horas-aula, o que 

se coaduna com os termos da Deliberação CEE nº 10/86. 

Enriquecimento curricular se impõe. 

3. CONCLUSÃO: 

Favoravel à indicação de Ana Celina Pires de Campos para lecionar, 

como Professor I, a disciplina "Psicologia do Adolescente e 

Aprendizagem"  no Curso de  História, (caso a autorização para 

funcionamento seja dada), na Faculdade de Ciências e Letras de 

Avaré, até o final do ano Letivo de 1988, quando deverá ser 

apresentado enriquecimento curricular na àrea especifica, se houver 

interesse na renovação contratual. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 1986. 

a) Cons° Robert Henry Srour 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:  Robert  Henry  Srour 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães Jorge Nagle e José Eduardo 

Dutra de Oliveira, 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 21.01.87 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


